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LEI nº 997/1985 
 

 

SUMULA: Declara de Utilidade Pública, o 

Serviço Assistencial Social 

Beneficente “Estrela da Manhã”.  

  

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, APROVOU e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 

LEI 

 

 

Art. 1º É Declara de Utilidade Pública, o Serviço 

Assistencial Social Beneficente “ESTRELA DA MANHÃ”, vinculada à 

Igreja Assembléia de Deus, com sede à Rua do Expedicionário nº 253.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 

29 de outubro de 1985.  

 

 

 

PEDRO IMAR MENDES PRESTES 

 Prefeito Municipal  


